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L ATA DA XIII REUN1,iO 1)IL,iYI'IC 
ir ,U~L,~CAÇAO DO ACORDO 

IN1'EHNr\CllONAI, 'I'EMESI'KLC EN 

i 
L 

Na cidade de Saiitana do Liv 

irr 
1995, realizou-se a S I I I  Reuliião Bilateriil 
sobre Transporte Inteniaci 

b aspectos téaiicos e operacionais do tnuispo 
L. países. 
L e1 Xinieties de Melo - Filho, Direto do bliiiistério dos 
L Transporte e integrada pelos Delegados e ob am como Anexo I 
L da presente Ata. 
L A Delegação do Uruguai Iòi 
L cargo da Diretoria Geral de Transporte l'oi 
L Obras Piibliças e integrada pelos Delegado 

como Anexo I. 

Os clizfrs de ambas Delegaq6es s ipantes, iòniiul~iiido 
L. votos de profícuo traballio e êxito na reunião. E rovado o tetiiirio do 
"+ 

encontro, que se iigregit çoiiio Anexo 11. 

Coin relaqão aos teinas da ageii oireram da seguinte 
foniia: 

TRANSPORTE 
L 

L 

L 

\I. Transporte Ocasional 

básicos que rcgulaiiiciita o transporte iiiteniiic ciitridii tia Rcuiiiiio 
Bilateral anterior. apreseiitou uma proposta tisporte Ocasional, 
que se agrega a presente coiiio Aiiexo 111. 

Depois de uin aniplo dehat de ideias, iunbas 
Dslega~ões acordiiraiii eln adotar a seguinte 

L. natureza implica a utilização 
para efehia-lá; 

L 

L 

L 

.--i 
L 

, - 
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- Requer autoriza<;ão expt aiiieiite liriuluda, 
coiiiplriiientada pelos orgiiiiisrn 
por cujos territórios se realize. 

Neste sentido as operac;*s de transporte oc 

- cargas com demanda exce i o ateiidiiiiento do 
traiisporte regular ser80 obj 

- cargas que por sua natureza ou 
e<licipaiiieiitos ou embalagem esp 
objetos de arte, circenses, esp iimais etc serão 
autorizadas por uma das partes, e 
a faculdade da outra parte de solic 

- cargas destinadas a atender 
auloii~adas por unia das partes e 

Da ciiesiiia forma concordaratii 
renováveis unia ú~uça vez por igual perío 6es e, taiiibSn5 a 
estiniular as cciipresas que vbii fazaido o Iraris liabilitaraii coiiio 
empresas regulares de trailsporie inteniacioiial. 

Transporte de Carga Própria 

A De1egac;ão do Uruguai 
número de solicitações, apresentadas pelo 
prbprio. Nesse sei~tido destacou a definição que 
inciso 9 do cocivCiiio vigente: 
"Transporte próprio : S o realizado pelas enipr 
transporte de cargas coiitra retribuição, 
aplicado exclusivamente &i cargas que utili ~ m o  ou para a 
distribuigão de seus produtos ". 

Sobre o assiiiito, iiianifestou a iiite 
traisporte de ~ I I S L I I I I ~ S  e produtos íiiiais ela 
veiculas, e não Aqiceles casos em que e e limita a uma 
intermediação coiiiercial. 

Indicou, ainda, que deveria e 
transporte próprio a coiitratação de seguro de re 

De sua parte, a Delegaçgo do Bra 
de empresas que realizarri o transporte próprio. 
industrias, iticluiiido tiriiibh as que se dediciiiii 

. 



. 

não sendo possível liiiuíiir a liberdade de t r ~ b  , eiri função das leis 
vigeiiles. 

Esclareceu, ainda, que teiii sido riiiietito do Acordo, 
verificando a condição de propriedade dos ve e que o seguro de 
responsabilidade civil deve ser exigido pel eiido inclusive ser 
contrado na fronteira. 

As Delegações concordaraiii ei iálise eslatislica das 
operaçaes de carga própria, bem co~iio tr sobre os requisitos 
exigidos para a trariiitação das pennissões. eveiituais distorções, 
conforme o previsto no artigo 35 do Convèrii 

As coiiclusões da análise serão a oridades de aiiibos os 
paisas, ein próxuiia retiiuão especial. 

Arrendamento Mercantil ("Leasing'? 

A DelegaqSio do Uruguai, de 
1 do Convênio sobre Transporte Inteniacioiial 
preocupação quaiito a desvirtuação que 

6' 'L "arrendamento mercantil ( leasing"). 
Cotii efeito, e tal como decorre trato que se junta a 

presente como Anexo IV, se estariam uicliií 
equipamentos que não reúiiein a qualidade 

Pelo coiiccito de "leasiiig", e entende o contrato 
de arrendamento coni opção de compra por u 

Eiii çoiisei~uência a Delegaqão fuialidade de que os 
acordos não sejniii desvirtuados por priticns I xar expressri reserva 
do direi~o de i~dl~iitir o ~ I I ~ I . ~ S S O  de equipa 11 os requisitos que a 
nível internacional esta figura jurídica deve co 

Com re1ai;ão ao inciso 1 do artig " os veículos e seus 
equipamentos, utilizados como fiota Iiabilita as autorizadas para 
realizar o tr'msporte iiiternacional a que s 
sua propriedade ou totiiadas eni meii 
últimos o iiiesn~o çarater que os priiiiciros '- se eiifatizou que 
"arrendan~ento inercantil "e "leasing" não situações diferentes 
senão que, mediante a utilização de uin t ntemacional como 
''leasing" se esclareceu o tipo de arreiidaiie 
dita figura jurídica poderia ter distintos sigiiilica 

Neste setitido, rio firial do citado 



iiitetpretil~ão, desde a 
mne~.caiitil S n operação 
ropriedade, desde que 

formalizada por um documento legal, n aso único considerado 
pela Delegação LJmguaia. 

Teiido em vista a dilkrettp a Delegaçao brasileira 
nião de blinisiros de 

Dessa forma, a Delega 
continuem a ser feitas para aqueles ve a os quais exista um 
contrato legal de arreiidainetito. 

Pesos e Dimensões 

A Delegaçno do Umgu en~elhaiiça do acordado 
bilateratiiieiite coiii a Argentina no ano cainirllião mais reboque, 

comuniçado previanie~ite os valores de 
Uruguai. 

Unha SBo Paulo - Montevideu 

A Delzguqão uruguaia ão gerada pelo uúcio da 
operação da permissionária defuiitiv deu - Porto Alegre - São 
Paulo, em fus  de 1994. 

Com efeito, na licita realizada para cobrir a *\I. 
participação iiniguaia na linha, se a ~ÜGncias a Siío Paulo, eiii 
função do que decorre das atas das rei11 izadas ate o presede. 

Eiitrekuu,to, já que o ti 
Porto Alegre - Sao Paulo, com o iiipresa brasileira T.T.L. 



çoriipletou i: col>ei-tura de sele rreqWiicias s ido ~ ~ l a s  uuturidadcs 
uruguaias ate que entrasse em operaçao a n 
que a einpresa brimileira deveria ajuslar-se 
fkequ2ncias semanais por bandeira. 

A Delegaçiio uruguaia eilliti sle uni problema de 
base na operaqiio da dita liniia, que c a1 a favor da titular 
brasileira. 13111 vii-tiicte do regulmneiiiay mo coidiniia a 

Brasil L..->- 
Coiifonne exposto pela Ilelcg 

enipresa brasileira cumpra no nioiiieiito as s 
quando, seguiido iiifoniiações dispoiiiveis, o iros dos 6nibiis que 
cruzam a ~roiileira Cliy-Chui 6, na tii6diit d inferior a 50% da 
capacidade. Há nielhora da ocupac;áo co ios, situqão qiie-k . 
expressamaite proibida a eiilpresa uruguaia 

festou que, dada a 
seu pais obter uma 

12 DclegaçBo brasileirs ciprcs iiiprido ficlinciitc os 
acerios feitos no âinbito do convênio. <lu<: te1 uniões bilaterais e os 
docunientos q~ie  autorizaiii a operaçiío, coiii Idoneidade , e ainda 
que a regulaii~eiitação brasileira e conliecida 

coiidiyõzs iniciais da 

e eiii outras lirilias, 
apresentarem proposta de ajuste das fie 
nos períodos de baisa temporada, no pr'uo d 

Aiiibas as Delegações decidir propostas, dentro do 
prazo indicado, sendo como referencia 
temporada e sete liequências na alta teiiipora , 

Linha Uruguaiana / Payssandú e Sa 

Sobre o assunto arnbas Delega o seguinte esquema 
opracioiial: 



- I..itdia tJruguai~11a (BR) Payssiiti 
trecho Salto - Payssaiidu, sem a perda des da niitorizac;ão 
concedida a eiiipresa uruguaia CHADRE. 

- Siispeiuiio tempc>rária diis Iieq e quarta-feira, a16 
que haja increiiiento da demanda. A empresa iucara o retomo as 
autoridades. 

- Linha Santa M s i a  (BR) bloiitev rar para a seguinte 
esquema operacional: 

- St<,suender : Saídas de Sarita M 

- Realizur : Saidas de Satila 

OUTROSASSU 

Permlssiio Complementar 

Atento ao prazo de óO(sesse 
Inteniacioiial sobre Transporte Terrestre, qu 
que as empresas apresentem a Pernussão 
ambas Delegações acordaram estender referi 
de expedição do Documento de Idoneidade. 

Anibas as Delegqães agrade 
empresários do setor de passageiros da 
instalações para a realizaqão deste evento. 
apresentadas e prestaram uma contribuiqii 

'c----- 
Pelii Uelegnqao Bmiiei1.a 

. . ~  ~. . . . . . -- .. . -- ,- - . . . .. . - . . .. 
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LISTA DE PARTI 

Delegsçáo brasileira 

- Miguel Xmenes de Me10 Fiiho - Francisco de Paula M. Gomes 
- Marcos Aitoiiio Litiia das Neves 

Observadores 

- Nicanor Conias Arocena - Eii Femandes Castro 
- Pedro Antoiiio Teixeira - Luiz S. Ferrai i 
- Mauncio A. Filheiro - Walter Cuiilia 
- Irineu Souza - Hugo Euge~iio E'leck 
- Rokrto Solar Ellwaiigm 
- Jacob Antonello 
- Marcos Bodeuii 
- Nadir Gomes Perez 
- Enio Koiukiewes 
- Manfied Stobaws 
- Belniiro ZaKari - Luiz Alberto Miticarone 

I 



Delegaçéo do Uruguai 

- Eng. Javier Garagoriy 
- Eng. Eliana Embid 
- Eiig.Jose h r in i end i  
- Dr. Gonzalo Forte 
- Sra. Doraly i3rufao 
- Sr. Roberto Kodriguez 
- Sr. Gustavo blaurerilz 

- Ruben Dario Machado 
- Yaniandu Rodriguez - Fenando D. Cliainca Fuentes - Jose Artigas Osorio - Loreiio E. Piriz Lostilo 
- Ney Rarnirez - Sergio Ardoiao 
- Jesus Ares - Federico Rohr 
- Carlos Placeres 
- Aifonso Iglesias 
- Toniás Gagliardi 
- Pablo Nossar 
- Julio Misa 
- Rusbel Viiüiu 
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XIII REUNIAO BILATERAL D 

APLICAÇÃO DO ACORDO SOBRE 

TERRESTRE ENTRE O 

TunáRo 

Transporte de Cargas 

- Transporte Ocasioiuù 
- Transporte de Carga Própria 
- Lensing - Pesos e Diiiiciisões 

Transporte de Passageiro 

- Aspectos Openicionais das 1,iiihm Existe1 
- Liiùia de yausrigeiro Sliu Paulo (BH) - 
- Lhiha de piwsageiro Uruguiiiruia ( 
- Luha de pilssageiro Santa Maria 

Outros Assuntos 

- Perniissáo Coiiiplenieiitar 



Transporte Oc 

Es la Operaci6n excepci nsporte, que por 
su propia naturaleza Util izaci6n de 
vehiculos habilitados para efectuarla. 

Requiere autorizaci6 Y temporalmente 
limitada, organismos 
nacionales de aplicac 10s países por 
cuyos territorios se r 

Las operaciones de tra onal se referiran 
exclusivamente a las ci siguientes: 

1. Transporte de carga eda ser cumplido 
con la flota habilit 6n de demandas 
excepcionales). 

2. Transporte de carg era vehiculos de 
características especial jemplo: maquinas 
industriales y para obr 

3. Transporte de muda culos especiales 
acondicionados para las 

4. Transporte de arti rios en casos de 
emergencias, especialme o catastrofes. 

5. Transporte de ob arte con fines 
comerciales o para expos 

6. Transporte de mater imales destinados 
a eventos teatrales, cinematogr4ficos, 
deportivos, circences. 

Los permisos de carhct a que refiere e1 
numeral i ,  deberdn e OS por entpresas 
habilitadas, que asum ponsabi 1 idad por 
la operaci6n. 

Para configurar una situ manda excepcional 
deberA mediar acuerd ias Autoridades 
competentes de ambos pai 

\ 
Para las casos indivi 10s numerales 3, 
4. 5 Y 6, podr8 pr la solicitud de 
conformidad prevista o 27 y apendice 
50. de1 Convenio sobr Internacional 
Terrestre. 

- - - - ?;i -- 'L - -  - 



ANEXO IV 

=TI - ~ssoc i~çAo  BRASILEIRA DE TRAN TERNACIONAIS 

MODELO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ARR 

ARRENDATARIA: 

ARRENDANTE: 

VE~CULOS: 01 camlnlião-truck. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A ARRENDANTE DA EM RRENDATARIA. NOS 
TERMOS DESTE INSTRUMENTO PARTICULA UA PROPRIEDADE. 
CONSTANTE NA RELAcAo ANEXA QUE PASS INTEGRANTE DESTE - - 
CONTRATO, ASSINADA QUE SE ENCONTRA PELAS PARTE CONTRATANTES- 

* PARAGRAFO UNICO. OS VE~CULOS ARRENDADOS FORAiil VISTORADOS PELA 
ARRENDATARIA QUE RECONHECE E DECLARA ESTAREIJI EM PERFEITAS COI~DICÕES DE 
USO, DE FUNCIONAMENTO, DE CONSERVAÇÃO E S 
CLAUSULA SEGUNDA: AS PRESTAÇ~ES DO ARRE O PAGAS DE FORMA 
MENSAL PELA ARRENDATARIA A ARRENDANTE. DE 10% ( DEZ POR 
CENTO) SOBRE O TOTAL DE FRETES RELACIONA DATARIA CONFORME 
TABELA MATER. 
CL~USULA TERCEIRA: OS VE~CULOS ARRENDA SIVAMENTE USADOS 
PARA DISTRIBUIÇAO DE PRODUTOS QUE A PESSOA POR ELA 
DEVIDAMENTE CREDENCIADA, A JU~ZO E IDADE DA MESMA 
ARRENDATARIA. QUE SE OBRIGA EM CONSEQUÊ 

A) A SOMENTE PERMITIR QUE OS VE~CULOS SEJAM DIRIGIDOS POR MOTORISTA LEGALMEI~ - 
TE HABILITADOS PRESUhllNDO-SE SEMPRE, PARA TODOS OS EFEITOS, EXPRESSA AUTORI- 
znçAo, 

8)  A EXIGIR SEMPRE DOS MOTORISTA, SEUS PREP CIA RIGOROSA DAS 
CAUTELAS ADEQUADAS, E O RESPEITO ÀS LEIS 1s - ESPECIALMENTE 
NO QUE SE REFERE A LIMITE DE VELOCIDADE, C IONAMENTO EM VIAS 
p ú e ~ i c ~ s ,  SINALIZAÇÃO DE TRAFEGO E OUTRAS RESPONDENDO A ARREIJDATARIA POR 
QUAISQUER MULTAS QUE POR VENTURA SEJAM IMPOSTAS COM RELACAO AOS VE~CULOS 

L ARRENDADOS, 

L C) AFAZER COM QUE SEJAM RIGOROSAMENTE R RMAS TÉCIUCAS - DE 

L. 
ABASTECIMENTO DE COMBUST~VEIS, LUBRIFICAÇ SAGEIRO E DEMAIS 
PRESCRIÇ~ES INERENTES AOS VE~CULOS, DE ESTESAPRESENTAR 

L" SEMPRE AS MELHORES CONDIÇÕES DE FUNCI AÇÃO E SEGURANÇA, 
L CORRENDO TODAS AS DESPESAS POR CONTA EX IA, 

L 
D) AS PROVIDENCIAS, AS SUAS CUSTAS, TODOS O OU REPAROS 

DE QUE VENHAM OS VE[CULOS NECESSITAR, EMPRE PELA BOA 
L EXECUÇÃO DOS ALUDIDOS SERVIÇOS, SEM OMPONENTES DOS 

L- VE~CULOS VENHAM NECESSITAR SUBSTITU SUBSTITUIÇÕES SE 

L 
EM OFICINAS AUTORIZADAS PELO FABRICANTE DO s CONCESSIONARIO. 

L 

!L 

b Lx - d - -  
L-- ---- 

kiuY 



-%E - ASSOCIA~AO BRASILEIRA DE TRANSPORTADORES IIJTERNACIONAIS 

CLAUSULA QUARTA: CORRERA0 POR CONTA DA ARRENDATARIA TODA.s..DESPESAS DE 
LICENCIAMENTO DOS VE~CULOS ARRENDADOS E RESPECTIVAS RENOVAÇ~ES. INCLUSIVE 
TAXAS. IMPOSTOS E QUAISQUER OUTROS ENCARGOS DEVIDOS A OBTENÇAO DE 
LICENÇAS BEM COMO ACRÉCIMOS, MULTAS E PENALIDADES. 
CLAUSULA QUINTA AS DESPESAS COM EFETUAÇAO DO SEGURO OBRIGAT~RIO DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL. A PRESERVAÇÃO DA UTILIZAÇAO DOS VEICULOS ARRENDADOS 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE LEGISLAÇAO ESPECIFICA VIGENTE, CORREÇÁO POR 
CONTA DA ARRENDATARIA, RESPONDENDO A ARRENDANTE PELOS PREJU~ZOS QUE 
EXCEDEREM DOS LIMITES EM LEI, PREVISTOS, PARA O MENCIONADO SEGURO 

. COMPULS~RIO. 
CLAUSULA SEXTA: A ARRENDATARIA ASSUME PELO PRESENTE CONTRATO PLENA 
INTEGRAL E IRRESTRITA RESPONSABILIDADE PELA REPARAÇAo DOS DANOS MATERIAIS 
OU DANOS CAUSADOS AS PESSOAS EM CONSEQUÊNCIA DE ACIDENTES OU ARRENDADOS 
DURANTE A VIGÊNCIA DO ARRENDAMENTO E ATÉ A EFETIVA RESTITUIÇAO DOS VE~CULOS 
A ARRENDANTE. NAS CONDlÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO. - PARAGRAFO PRIMEIRO: TODOS E QUAISQUER RISCOS E DANOS PORVENTURA NAO COBER 
TOS POR AP~LICE DE SEGUROS. OU NAO RECONHECIDA PELA CIA. SEGURADORA. CDRRE- 
ç ~ o  POR CONTA E SOB RESPONSABILIDADE 
DIRETAMENTE A COMPETENTE LIQUIDA AO. - PARAGRAFO SEGUNDO: A ARRENDAT 1 RIA A DAR IMEDIATA CIÊNCIA A 
ARRENDANTE E A CIA. SEGURADORA DA O IA DE QUALQUER ACIDENTE OU 
SINISTRO QUE ENVOLVA VEICULOS OBJETO DO PRESENTE ARRENDAMENTO E BEM ASSIM 
ENTREGAR A ARRENDANTE CÓPIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS, RECLAMAC~ES. EXIGÊN- - - .  

CIAS, ACÕES E QUAISQUER MEDIDAS JUDICIAIS OU EXTRAJUDICIAIS, MOTIVADAS PELO 
MESMO, ASSIM COMO C~PIAS DAS AP~LICES REFERENTES E SEGUROS POR ELA CONTRA- 
TADOS. . CLAUSULA SETIMA: A ARRENDATARIA SE OBRIGA, DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO 
ARRENDAMENTO E ATÉ A RESTITUIÇAO DOS VEICULOS ARRENDADOS NAS CONDIÇ~ES 
ESTIPULADAS, A DEFENDER A FAZER VALER OS DIREITOS DE PROPRIEDADE NA 
ARRENDANTE SOBRE OS MESMOS VE~CULOS E ACOLOCA-LOS A COBERTO DE QUAISQUER 
RISCO DE ROUBO, INCÊNDIOS, ABARROAMENTOS, INUNDAÇÓESE EM OERAL QUAISQUER 
RISCOS, FATOS NATURAIS E PREPOSTOS, DOS QUAIS RESULTA A PERDA, DANIFICAÇAO OU 
DESTRUICÃO TOTAL OU PARCIAL DOS VE~CULOS ARRENDADOS. -. - PARÁGRÁFO UNICO:TOOAS AS BENFEITORIAS DE NATUREZA NECESSARIA INCORPORADAS 
AOS BENZ, PASSARAO A SER PROPRIEDADE DA ARRENDANTE, NAO CABENDO A ARRENDA- 
TARIA DIREITO DE RETENÇAO OU INDENIZAÇAO. 
CLAUSULA OITAVA: O PRAZO DO ARRENDAMENTO f INDETERMINADO, COM INICIO NA DATA 
DA ASSINATURA DO PRESENTE INSTRUMENTO E PODENDO SER RESCINDIDO A QUALQUER 
MOMENTO, MEDIANTE ACORDO ENTRE AS PARTES E COM AVISO PREVIO DE 9 O  (NOVENTA) 
DIAS. 
CLAUSULA NONA: FINDO O ARRENDAMENTO A ARRENDATARIA DEVE A RESTITUIR A 
ARRENDANTE OS VEICULOS OBJETO DESTE CONTRATO, ASSIM COMO TODOS OS SEUS 
RESPECTIVOS PERTENCES E ACESSORIOS EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇAO E 
FUNCIONAMENTO, SALVO OS DESGASTES NATURAIS DECORRENTES DO TEMPO E DO USO 
NORBIAL. . . - . . . . - . - . - PARAGRAFO PRIMEIRO: ENTENDE-SE COIJIO DESGASTES ANORMAIS: 

A) E MODIFICAC~)ES OU ALTERACÕES NOS VEICULOS OU EM QUAISQUER ACESSORIOS E 
. EQUIPAMENTOS, EXCETO AS EXECUTADAS EDORAS AUTORIZADAS POR 

EXIGÊNCIA OU RECOMENDAÇÃO DO FABRICANT 
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- ASSOCIAGÃO BRASILEIR ADORES INTERNACIONAIS 

B) DANOS CAUSADOS A CARROCERIA OU SU OVINIENTES DE CAPOTAMENTO 
TROMBADAS. ABARROAMENTOS. ETC ... 

ANTERIOR. 
OU PELA NAO OBSERVANCIA DAS NO NÇÁO E LIMITES DE CARGAS 
PRESCRITOS PELO FABRICANTE. - PARAGRAFO SEGUNDO: PARA VERIFICA OS VE~CULOS, QUANDO A SUA 
RESTITUIÇÃO, SERÃO OS MESMOS SUBMETIDOS A VISTORIA, CUJA REALIZAÇAO INCUMBI- 
RA A EMPRESA CESSIONARIA DO FABRICAIdTE OU REVENDEDOR AUTORIZADOS A SER 

CONTRATO. - PARAGRAFO TERCEIRO: RESPONDERA ELASDESPESAS DEREPAROS 
E CONSERTOS DOS VE~CULOS, QUE ERMINADOS PELA VISTORIA 
MENCIONADA E DECORREI4TES DE DE ,COMO TAIS DEFINIDOS NESTA 
CLAUSULA. . CLAUSULA DECIMA: OS VEICULOS DAMENTO, ORA CONTRATADOS 
SERAO RESTITU~DOS A ARRENDANTE A DETERMINADO, POR ESCRITO, 
OPORTUNIDADE EM QUE, VERIFICANDO- TO DE TODAS AS OBRIGAC~ES 
ASSUMIDAS NESTE CONTRATO. DAR-s UTUA E GERAL QUITACAO. . .. . . CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA:'N&O PODERA A ARRENDATARIA, A QUALQUER~T~TULO OU 
POR QUALQUER FORMA, TRANSFERIR DIREITOS E OBRIGAÇÕES ADQUIRIDOS OU 
ASSUMIDOS. NESTE CONTRATO, SEM A PRÉVIA E EXPRESSA CONCORDANCIA DA 
ARRENDANTE. PELO QUE FICA CONVENCIONADO ENTRE AS PARTES. QUE O CONTRATO 

DO CERTIFICADO DE REGISTRO DE VE/CULOS, CORRESPONDEN~E A CADA UM DOS 
VE~CULOS ORA ARRENDADOS PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, AUTORIDADES E 
DEMAIS AUTORIDADES INTERESSADAS, CONFORME PRECEITUA A RESOLUÇAO No. 664 DO 
CONTRAN. DE 14110186.. AINUA QUE AUTORIZADA PELA ARRENDANTE A CESSÃO E 

DECORRENTES DESTE INSTRUMENT 
• CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA: OS SERÁO RESOLVIDOS ENTRE AS 

PARTES E SERAO OBJETO DE ADITIVO A 
CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA: A EV IA DE QUALQUER INFRAÇAO NÃO 
CONFIGURA A PERDA OU RENUNCIA . CLAUSULA D~CIMA-QUARTA: FICA sh0 PAULO-SP., PARA DEFINIR 
QUAISQUER QUESTÃO DECORREN ONTRATO, COM EXCLUSAO DE 
QUALQUER OUTRO FORO, POR GIADOS QUE SEJA TOCANDO P 
PARTE VENCIDA, EM QUALQUER PAGAMENTO ALEM DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS. DE HONORARI IDO PELA PARTE VENCEDORA 
CALCULADASNABASEDE102b 
E, POR ASSIM ESTAREM ARR ACORDO COM O 
DISPOSTO NESTE INSTRUMENTO -O NA PRESENÇA DE DUAS TESTE- 
MUNHAS ABAIXO, EM TRÊS VIAS 
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